
  

 
 
 
 
 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA 
CONSELHO ACADÊMICO 

 

RESOLUÇÃO CONAC/UFRB Nº 163, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Dispões sobre a criação do Curso de 

Sistemas de Informação, da Universidade 

Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB). 

  

A PRESIDENTE DO CONSELHO ACADÊMICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e tendo em vista 

o que consta nos autos do processo nº 23007.00024371/2024-87, resolve ad referendum:   

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Expedir a presente Resolução com a finalidade aprovar a criação do Curso de Sistemas de 

Informação, da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB). 

 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º O Curso terá as seguintes características: 

I – Centro de Ensino Vinculado: Centro de Ciência e Tecnologia em Energia e Sustentabilidade – 

CETENS; 

 
II – Grau Acadêmico: Bacharelado; 

 

III – Modalidade: Educação a distância; 

 

IV – Objetivo Geral: O curso tem como objetivo formar novos bacharéis em Sistemas de 

Informação, capacitando-os a adquirir e aplicar conhecimentos de forma inovadora e 

transformadora em diversas áreas dos Sistemas de Informação. A modalidade a distância (EaD) 

é fundamental nesse processo, pois permite que os discentes se adaptem às constantes 

mudanças tecnológicas e sociais, promovendo flexibilidade no aprendizado e ampliando o acesso 

à educação de qualidade; 

 

V – Vagas anuais: 150 ; 
 

VI – Turno: Integral; 

 

VII – Regime Letivo: Semestral; 
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VIII – Estrutura do Curso: O curso terá 2.856 horas de componentes curriculares obrigatórios, 204 

horas de componentes curriculares optativos, e 120 horas de atividades complementares de curso, 

num total de 3.180 horas; 

 

IX – Duração: 8 Semestres, e; 

 

X  – Prazo máximo para integralização: 12 Semestres. 

 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 3º O Projeto Pedagógico do Curso de Sistemas de  Informação, processo nº 

23007.00024371/2024-87, encontra-se na Pró-Reitoria de Graduação para consulta. 

 

Art. 4º Fica estabelecido que a vigência do PPC e dos regulamentos aprovados nas Resoluções 

CONAC/UFRB nºs 16/2021, 003/2019 004/2019, 005/2019 permanecem vigentes, enquanto 

houver discentes vinculados a este currículo. 

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

Cruz das Almas, 02 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Georgina Gonçalves dos Santos 
Reitora 

Presidente do Conselho Acadêmico 
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